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POLÍTICA NACIONAL POLÍTICA NACIONAL 
DA BIODIVERSIDADEDA BIODIVERSIDADE

Dec. nº 4.339, de 22/08/2002

Os princípios estabelecidos 
na PNBio (20 ao todo) 
derivam, basicamente, 
daqueles estabelecidos na 
Convenção sobre Diversidade 
Biológica e na Declaração do 
Rio, ambas de 1992, na 
Constituição e na legislação 
nacional vigente sobre a 
matéria.
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•a diversidade biológica tem valor
intrínseco, merecendo respeito
independentemente de seu valor
para o homem ou potencial para uso
humano;

•as nações são responsáveis pela
conservação de sua biodiversidade e
por assegurar que atividades sob sua
jurisdição ou controle não causem
dano ao meio ambiente e à
biodiversidade de outras nações ou
de áreas além dos limites da
jurisdição nacional;
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•os objetivos de manejo de solos,
águas e recursos biológicos são
uma questão de escolha da
sociedade, devendo envolver todos
os setores relevantes da sociedade
e todas as disciplinas científicas e
considerar todas as formas de
informação relevantes, incluindo os
conhecimentos científicos,
tradicionais e locais, inovações e
costumes;
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essencial para a evolução e para a 
manutenção dos sistemas necessários à 
vida da biosfera e, para tanto, é 
necessário garantir e promover a 
capacidade de reprodução sexuada e 
cruzada dos organismos;

•a internalização dos custos ambientais e 
a utilização de instrumentos econômicos 
será promovida tendo em conta o 
princípio de que o poluidor deverá, em 
princípio, suportar o custo da poluição, 
com o devido respeito pelo interesse 
público e sem distorcer o comércio e os 
investimentos internacionais;
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presente nos diferentes ecossistemas 
brasileiros há mais de dez mil anos, e 
todos estes ecossistemas foram e estão 
sendo alterados por ele em maior ou 
menor escala; 

•a manutenção da diversidade cultural 
nacional é importante para pluralidade 
de valores na sociedade em relação à 
biodiversidade, sendo que os povos 
indígenas, os quilombolas e as outras 
comunidades locais desempenham um 
papel importante na conservação e na 
utilização sustentável da biodiversidade 
brasileira;



22/10/2008

4

A
L
G
U
N
S
 P
R
IN
C
ÍP
IO
S
 D
A
 P
N
B
io •o valor de uso da biodiversidade é 

determinado pelos valores culturais e 
inclui valor de uso direto e indireto, de 
opção de uso futuro e, ainda, valor 
intrínseco, incluindo os valores 
ecológico, genético, social, econômico, 
científico, educacional, cultural, 
recreativo e estético; 

•a gestão dos ecossistemas deve 
buscar o equilíbrio apropriado entre a 
conservação e a utilização sustentável 
da biodiversidade, e os ecossistemas 
devem ser administrados dentro dos 
limites de seu funcionamento;
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agregação de valor sobre componentes 
da biodiversidade brasileira devem ser 
realizadas preferencialmente no país, 
sendo bem vindas as iniciativas de 
cooperação internacional, respeitados 
os interesses e a coordenação nacional;

•as ações de gestão da biodiversidade 
terão caráter integrado, descentralizado 
e participativo, permitindo que todos os 
setores da sociedade brasileira tenham, 
efetivamente, acesso aos benefícios 
gerados por sua utilização.
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Campo de aplicação da Política 
Nacional da Biodiversidade:

•Os componentes da diversidade 
biológica localizados nas áreas sob 
jurisdição nacional, incluindo o 
território nacional, a plataforma 
continental e a zona econômica 
exclusiva;

•Os processos e atividades realizados 
sob sua jurisdição ou controle, 
independentemente de onde ocorram 
seus efeitos, dentro da área sob 
jurisdição nacional ou além dos limites 
desta.

Estabelecimento de cooperação com
outras nações, diretamente ou, quando
necessário, mediante acordos e
organizações internacionais
competentes, no que respeita a áreas
além da jurisdição nacional, em
particular nas áreas de fronteira, na
Antártida, no alto-mar e nos grandes
fundos marinhos e em relação a
espécies migratórias, e em outros
assuntos de mútuo interesse, para a
conservação e a utilização sustentável
da diversidade biológica
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•O esforço nacional de conservação e 
a utilização sustentável da diversidade 
biológica deve ser integrado em 
planos, programas e políticas setoriais 
ou intersetoriais pertinentes de forma 
complementar e harmônica;

•Investimentos substanciais são 
necessários para conservar a 
diversidade biológica, dos quais 
resultarão, conseqüentemente, 
benefícios ambientais, econômicos e 
sociais

•Previsão, prevenção e combate, na 
origem, das causas da sensível redução 
ou perda da diversidade biológica;

•Determinação da sustentabilidade da 
utilização de componentes da 
biodiversidade a partir do ponto de vista 
econômico, social e ambiental, 
especialmente quanto à manutenção da 
biodiversidade;
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•Descentralização da gestão dos 
ecossistemas ao nível apropriado e 
consideração, pelos gestores de 
ecossistemas, dos efeitos atuais e 
potenciais de suas atividades sobre os 
ecossistemas vizinhos e outros

•Implementação da gestão dos 
ecossistemas deve nas escalas espaciais e 
temporais apropriadas e os objetivos para 
o gerenciamento de ecossistemas devem 
ser estabelecidos a longo prazo, 
reconhecendo que mudanças são 
inevitáveis.

•A gestão dos ecossistemas deve se 
concentrar nas estruturas, nos processos e 
nos relacionamentos funcionais dentro dos 
ecossistemas, usando-se práticas 
gerenciais adaptativas e assegurando-se a 
cooperação intersetorial

•Permissão do acesso aos recursos 
genéticos e para a utilização 
ambientalmente saudável destes por 
outros países que sejam Partes 
Contratantes da Convenção sobre 
Diversidade Biológica, evitando-se a 
imposição de restrições contrárias aos 
objetivos da Convenção.
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A promoção, de forma integrada, da 

conservação da biodiversidade e da 

utilização sustentável de seus 

componentes, com a repartição 

justa e eqüitativa dos benefícios 

derivados da utilização dos recursos 

genéticos, de componentes do 

patrimônio genético e dos 

conhecimentos tradicionais 

associados a esses recursos.

OBJETIVO GERAL DA PNBio

Componente 1

Conhecimento da Biodiversidade

Congrega diretrizes voltadas à geração, 
sistematização e disponibilização de 
informações que permitam conhecer os 
componentes da biodiversidade do país e 
que apóiem a gestão da biodiversidade, 
bem como diretrizes relacionadas à 
produção de inventários, à realização de 
pesquisas ecológicas e à realização de 
pesquisas sobre conhecimentos 
tradicionais;
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Componente 2 - Conservação da 
Biodiversidade

Engloba diretrizes destinadas à 

conservação in situ e ex situ de 

variabilidade genética, de ecossistemas, 

incluindo os serviços ambientais, e de 

espécies, particularmente daquelas 

ameaçadas ou com potencial econômico, 

bem como diretrizes para implementação 

de instrumentos econômicos e 

tecnológicos em prol da conservação da 

biodiversidade

Componente 3

Utilização Sustentável dos 
Componentes da Biodiversidade

Reúne diretrizes para a utilização 
sustentável da biodiversidade e da 
biotecnologia, incluindo o fortalecimento 
da gestão pública, o estabelecimento de 
mecanismos e instrumentos econômicos, 
e o apoio a práticas e negócios 
sustentáveis que garantam a 
manutenção da biodiversidade e da 
funcionalidade dos ecossistemas, 
considerando não apenas o valor 
econômico, mas também os valores 
sociais e culturais da biodiversidade;
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Componente 4

Monitoramento, Avaliação, 
Prevenção e Mitigação de Impactos 

sobre a Biodiversidade

Engloba diretrizes para fortalecer os 

sistemas de monitoramento, de avaliação, 

de prevenção e de mitigação de impactos 

sobre a biodiversidade, bem como para 

promover a recuperação de ecossistemas 

degradados e de componentes da 

biodiversidade sobreexplotados

Componente 5
Acesso aos Recursos Genéticos e aos 
Conhecimentos Tradicionais Associados 

e Repartição de Benefícios

Alinha diretrizes que promovam o acesso
controlado, com vistas à agregação de valor
mediante pesquisa científica e
desenvolvimento tecnológico, e a distribuição
dos benefícios gerados pela utilização dos
recursos genéticos, dos componentes do
patrimônio genético e dos conhecimentos
tradicionais associados, de modo que sejam
compartilhados, de forma justa e eqüitativa,
com a sociedade brasileira e, inclusive, com os
povos indígenas, com os quilombolas e com
outras comunidades locais
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Define diretrizes para a educação e 
sensibilização pública e para a gestão e 
divulgação de informações sobre 
biodiversidade, com a promoção da participação 
da sociedade, inclusive dos povos indígenas, 
quilombolas e outras comunidades locais, no 
respeito à conservação da biodiversidade, à 
utilização sustentável de seus componentes e à 
repartição justa e eqüitativa dos benefícios 
derivados da utilização de recursos genéticos, 
de componentes do patrimônio genético e de 
conhecimento tradicional associado à 
biodiversidade;

Componente 6
Educação, Sensibilização Pública, 
Informação e Divulgação sobre 

Biodiversidade

Componente 7

Fortalecimento Jurídico e 
Institucional para a Gestão da 

Biodiversidade

Sintetiza os meios de implementação da 
Política; apresenta diretrizes para o 
fortalecimento da infra-estrutura, para a 
formação e fixação de recursos humanos, 
para o acesso à tecnologia e transferência 
de tecnologia, para o estímulo à criação de 
mecanismos de financiamento, para o 
fortalecimento do marco legal, para a 
integração de políticas públicas e para a 
cooperação internacional.


